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Reconhece as catadoras de mangaba como 

grupo cultural diferenciado e estabelece o 

auto-reconhecimento como critério do 

direito e dá outras providências. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado aprovou e que 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O Estado de Sergipe reconhece as catadoras de mangaba 

como grupo culturalmente diferenciado, que devem ser protegidas segundo as 
suas formas próprias de organização social, seus territórios e recursos naturais, 
indispensáveis para a garantia de sua reprodução física, cultural, social, 
religiosa e econômica. 

 
Parágrafo único. O auto-reconhecimento como catadoras de 

mangaba é o critério fundamental para a efetivação do estabelecido pelo caput. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Aracaju, 16 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º 

da República. 

 

 

MARCELO DÉDA CHAGAS 
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